
CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s t a d o  d a  B a h i a

EXTRATO  DE T E R M O  A D IT IV O

PR IM E IR O  TER M O  A D IT IV O  AO  C O N TRA TO  D E PR E ST A Ç Ã O  DE

SER V IÇ O S N° 004/2025.

C Â M A R A  M U N IC IPA L DE IN H A M B U PE  -  B A H IA  EX TR A TO  D O  TER M O  

A D IT IV O  DE PR A ZO

C ontrato n°: 004/2025

C ontratante: C âm ara M unicipal de Inham bupe/B A .

C ontratada: D A N IR O N  CRU Z SO C IED A D E IN D IV ID U A L DE A D V O C A C IA , 

inscrita no C N PJ/M F sob o n° 28.067.481/0001-71.

O bjeto do C ontrato: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria  e 

assessoria ju ríd ica  em  licitações e contratos adm inistrativos, para  atender às necessidades 

da C âm ara M unicipal de Inham bupe/BA .

O bjeto do Aditivo: “Prorrogação do prazo de v igência contratual e acréscim o de valor” , 

com  um  acréscim o de 18,64%  do valor inicial do contrato.

P ra z o  d e  V igência: Fica prorrogado o prazo do Contrato n° 004/2025 po r m ais 12 (doze) 

m eses, com  v igência com preendida entre 10 de janeiro  de 2026 a 10 de janeiro  de 2027.

Justificativa A dm inistrativa: A  prorrogação contratual justifica-se  pela  natureza 

contínua dos serviços prestados, essenciais ao regular funcionam ento das atividades 

adm inistrativas e institucionais da C âm ara M unicipal de Inham bupe/B A , bem  com o pela 

necessidade de assegurar a  continuidade da assessoria ju ríd ica  especializada, sem  solução 

de continuidade, observando-se a  vantajosidade da m anutenção contratual, conform e 

parecer técnico-jurídico acostado aos autos do processo adm inistrativo.

D otação O rçam entária:

Poder: 1 -  Poder Legislativo Órgão: 0100 -  C âm ara M unicipal U nidade: 0101 —

C âm ara M unicipal D otação: 01.031.0012.2002 -  M anutenção dos Serviços 

A dm inistrativos E lem ento de Despesa: 3.3.90.35.00 Fonte de R ecursos: 1500

Fundam entação Legal: O presente Term o A ditivo é celebrado com  fundam ento no art. 

107 da Lei n° 14.133/2021, considerando tratar-se de contrato de prestação de serviços de 

natureza contínua, cuja prorrogação atende ao interesse público, m antidas as dem ais 

cláusulas e condições do Contrato n° 004/2025, que não foram  expressam ente alteradas 

pelo presente instrum ento.

D ata da A ssinatura: 10 de janeiro  de 2026.

E dilson ia

Presidente da C âm ai . de Inham bupe

RuaTenório Batista Lima, 145- Centro-CEP 48.490-000 Telefax

(75) 3431-2102/ 3339/3306 E-mail: cminhambupe@yahoo.com.br
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DIÁRIO OFICIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 004/2025.

*

*

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE -  BAHIA EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE PRAZO

Contrato n°: 004/2025

Contratante: Câmara Municipal de Inhambupe/BA.
Contratada: DANIRON CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.067.481/0001-71.
Objeto do Contrato: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria jurídica em licitações e contratos administrativos, para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Inhambupe/BA.

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual.

Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo do Contrato n° 004/2025 por mais 12 (doze) 
meses, com vigência compreendida entre 10 de janeiro de 2026 a 10 de janeiro de 2027.

Justificativa Administrativa: A prorrogação contratual justifica-se pela natureza 
contínua dos serviços prestados, essenciais ao regular funcionamento das atividades 
administrativas e institucionais da Câmara Municipal de Inhambupe/BA, bem como pela 
necessidade de assegurar a continuidade da assessoria jurídica especializada, sem solução 
de continuidade, observando-se a vantajosidade da manutenção contratual, conforme 
parecer técnico-jurídico acostado aos autos do processo administrativo.

Dotação Orçamentária:
Poder: 1 -  Poder Legislativo Órgão: 0100-Câmara Municipal Unidade: 0101 -  
Câmara Municipal Dotação: 01.031.0012.2002 -Manutenção dos Serviços 
Administrativos Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 Fonte de Recursos: 1500

Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 
107 da Lei n° 14.133/2021, considerando tratar-se de contrato de prestação de serviços de 
natureza continua, cuja prorrogação atende ao interesse público, mantidas as demais 
cláusulas e condições do Contrato n° 004/2025, que não foram expressamente alteradas 
pelo presente instrumento.

Data da Assinatura: 10 de janeiro de 2026.

Edilson da Silva Rocha
Presidente da Câmara Municipal de Inhambupe

Rua Tenório Baíista Lima, 145 - Centro -  CEP 48.490-000 
Telefex (75) 3431-2102/ 3339/3306 E-maíl: cminhambupe@yahoo.com,br

* 1
Este documento está disponibilizado no site www.impublicacoes.arg/cmJnhambvpe lT H p T ‘€T%S(l O f lC lC l l
Documento assinado dighalment# conformo MP n” - 2.200-2 ds 24/08/2001, que institui o ínfraestnrturo de Choves Publicas Brasileiro - ICP-Brctsií.



CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s t a d o  d a  B a h i a

ERRATA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

A Câmara Municipal de Inhambupe/BA torna pública a presente ERRATA ao 
Extrato do Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2025, firmado com DANIRON CRUZ 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
28.067.481/0001-71, publicado no Diário Oficial em 19 de janeiro de 2026, 
edição n° 777, página 02, para que:

Onde se lê “Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual”,

Leia-se “Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual e 
acréscimo de valor”, com um acréscimo de 18,64% do valor inicial do contrato. 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da publicação 
original.

Inhambupe-Ba, 21 de janeiro de 2026.

EDILSO SILVA
PRESIDENTE MUNICIPAL

Rua Tenório Batista Lima, 145 - Centro -  CEP 48.490-000 Telefax

(75) 3431-2102/ 3339/3306 E-mait: cminhambupe@yahoo.com.br
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D IÁ R IO  O F I C I A L

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

ERRATA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

A Câmara Municipal de Inhambupe/BA torna pública a presente ERRATA ao 

Extrato do Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2025, firmado com DANIRON CRUZ 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
28.067.481/0001-71, publicado no Diário Oficial em 19 de janeiro de 2026, 
edição n° 777, página 02, para que:

Onde se lê “Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual”,

Leia-se “Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual e 
acréscimo de valor”, com um acréscimo de 18,64% do valor inicial do contrato. 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da publicação 
original.

Inhambupe-Ba, 21 de janeiro de 2026.

EDILSON DA ROCHA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Rua Tcnório Batisiü Lima. 145 ~ ('entro  -  CEP 4*490-000  Teiefax t 7$) 
343!-.?; 02'' 3339030o E-maií: ciuinhambupetõ^yahoo.eom.br

Este documento esta disponibilizado no site---- .impublicatXKts.org/cr̂ nharnbup* Im p re U S U  O f i c i a l
Documento assinado dSgitolmente conforme MP n °  - 2.200-2 ds 24/08/2001, que institui a ínfroestnrtura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brastí.


